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ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

CONTRATO Nº 313/2016 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA E A 
EMPRESA BRASIL SINALIZAÇÃO EIRELI - 
ME. 

 
O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037.872/0001-07, sediada na 
Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, 
representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, de ora em diante designado 
CONTRATANTE e a empresa BRASIL SINALIZAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.613.025./0001-03, 
com sede na Rua Coronel Domingos Ortiz, 384, CEP 07.851-040, Vila Zanela, município de Franco da Rocha/SP, 
representada pelo Senhor Rogério Barion Freire, RG nº 16.578.383-7 e CPF nº 105.008.188-94, na qualidade de 
vencedora do Pregão nº 24/16, nos termos das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em sinalização viária, em 
diversas ruas do Município de Ilha Comprida/SP com fornecimento de equipamento, material e mão de obra. 
1.2- Considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos:  
a) Proc. nº 320/2016 
a) Edital do Pregão nº 24/2016 e seus Anexos;  
b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;  
c) Ata da sessão do Pregão nº 24/2016; 
1.3 - O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições comerciais 
pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações. 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no Memorial 
Descritivo - Anexo I do Edital e serão recebidos pelo Diretor da Divisão de Transito (DIMUTRAN) do 
CONTRATANTE que expedirá os Atestados de Realização dos Serviços; 
2.1.1- Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, e 
todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do CONTRATANTE. 
2.2- O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias corridos contados da data da assinatura do contrato. 
2.3- Caso os produtos fornecidos não atendam as especificações ou apresentarem defeitos ou falhas de 
fabricação, verificadas pela Fiscalização, serão devolvidos e deverão ser substituídos por outros com as mesmas 
características definidas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital. 
2.4- Executado, o objeto será recebido pela Fiscalização: 
2.4.1- Provisoriamente, mediante termo de recebimento assinado pelas partes, em até 5 (cinco) dias após a 
entrega dos produtos completamente instalados e em perfeitas condições; 
2.4.2- Definitivamente, mediante termo de recebimento assinado pelas partes, ou a comunicação de recusa, em 
até 10 (dez) dias da emissão do Termo de Recebimento Provisório; 
2.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá:  
2.5.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I - Memorial Descritivo do 
Edital, determinando sua substituição/correção;  
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2.5.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 
2.5.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos da data 
de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
2.6- Os produtos e os serviços terão garantia de 12 (doze) meses, contados da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 
2.6.1- Durante o prazo de vigência da garantia, a Contratada obriga-se a repor os produtos danificados ou a 
reparar qualquer defeito relacionado a má execução dos serviços objeto deste contrato, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da comunicação por escrito. Todas as despesas com reparos que não resultarem do 
mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da garantia, correrão por conta da CONTRATADA. 
2.7- Somente serão expedidos os Atestados de Realização se o objeto estiver plenamente de acordo com as 
especificações constantes no edital e seus anexos e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
2.8- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos/serviços entregues. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR , PAGAMENTO E RECURSO 
3.1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços constantes da sua 
oferta na sessão pública do pregão, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 
encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 
3.2- O valor total do presente contrato é de R$ 51.520,00 (cinqüenta e um mil quinhentos e vinte reais). 
A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional Programática: 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E DRENAGEM 
02.03.02 MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS – 15.452.0006.2016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO – 110.000 - 
FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 29 
3.3- O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
emissão do Recibo Definitivo, devidamente acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, mediante depósito 
em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
3.3.1- Conforme legislação vigente ficam obrigados a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 
direta ou indireta. 
3.4- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
3.5- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo 
para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 
3.6- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 
expediente no CONTRATANTE. 
3.7- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
3.8- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
3.9- A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.7 e 3.8 assegura ao CONTRATANTE o 
direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
CLÁUSULA QUARTA - VIGENCIA  
4.1 - Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado até o limite estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   
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5.1 - Além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a 
CONTRATADA obriga-se a:  
5.1.1 - Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
5.2 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e 
pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.  
5.3 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
6.4- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do 
Memorial Descritivo - Anexo I do edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a 
substituí-la, alterá-la ou complementá-la. 
6.5- Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei. 
6.6- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no 
curso deste contrato, algum documento perder a validade. 
6.7- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação 
pertinente em vigor. 
6.8- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de transportes e taxas 
de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais 
com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação 
a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 
contrato. 
6.9- Responsabilizar-se por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo às suas expensas os 
ressarcimentos e indenizações devidos 
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por Comissão de Fiscalização especialmente designada. 
7.3- Notificar, por escrito, as imperfeições, falhas, defeitos, mau funcionamento e/ou demais irregularidades 
constatadas, fixando prazo para a sua correção.  
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES  
8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista 
no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 8 de junho 

de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente 
de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso 
de inadimplência. 
8.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02 e na Resolução nº 5, de 1º de 
setembro de 1993, alterada pela Resolução nº 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer 
integralmente. 
8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de 
aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 
8.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do  objeto ou pela inadimplência. 
8.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
  



 

Avenida Beira Mar, nº 11.000, Balneário Meu Recanto – Ilha Comprida/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000 
www.ilhacomprida.sp.gov.br 

 

Município de Ilha Comprida 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

 
CLÁUSULA DECIMA - FORO  
10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca 
de Iguape Estado de São Paulo. 
10.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos  os fins de direito. 
Ilha Comprida, em 16 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 

DECIO JOSE VENTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
P/ CONTRATANTE 

 

 

 

BRASIL SINALIZAÇÃO EIRELI – ME 
Rogério Barion Freire  

P/ CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª 2ª 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO: 
 
 
 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROCURADOR JURÍDICO/MIC 

OAB/SP 144.270 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 
CONTRATADA: BRASIL SINALIZAÇÃO EIRELI - ME  

CONTRATO Nº (de origem): 313/2016 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO, MATERIAL E MÃO DE OBRA 
ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
 
Ilha Comprida, 16 de dezembro de 2016. 
 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo: DÉCIO JOSÉ VENTURA - PREFEITO 
E-mail institucional: gabinete@ilhacomprida.sp.gov.br 
E-mail pessoal: decioventura@bol.com.br 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
Nome e cargo: Rogério Barion Freire – representante legal 
 
E-mail institucional: brasil.sinal@gmail.com 
 
E-mail pessoal: ___________________________________________ 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
 


